
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. MARCIO ALVINO e EDUARDO BARBOSA) 

Requerem convocação de sessão 
solene em homenagem ao Dia Nacional das 
Apaes. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 68 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, convocação de sessão solene 

para homenagear o Dia Nacional das Apaes, comemorado em 11 de 

dezembro, conforme estabelece a Lei nº 10.242/2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

A celebração da data tem por objetivo ressaltar a importância 

do trabalho realizado pela rede de Associações de Pais e Amigos dos 

Excepcionais em todo o Brasil. 

Essa rede se destaca por seu pioneirismo e capilaridade. 

A primeira Apae surgiu no Rio de Janeiro em 1954, para 

promover a atenção integral às pessoas com deficiência intelectual ou múltipla. 

Ao longo do tempo, as associações foram se multiplicando pelo 

Brasil e obtendo uma série de conquistas. Entre essas, destacam-se: a 

incorporação do teste do pezinho na rede pública de saúde, a inserção da 

prática de esportes e de atividades artísticas como instrumentos pedagógicos 

na formação das pessoas com deficiência, bem como o recurso à estimulação 

precoce para induzir o seu desenvolvimento. 

Hoje existem associações instaladas em mais de 2 mil 

municípios brasileiros, atendendo a cerca de 250 mil pessoas. Essa grande 
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rede presta serviços de educação, saúde e assistência social a quem deles 

necessita. Ao mesmo tempo que luta em defesa do efetivo exercício dos 

direitos das pessoas com deficiência intelectual e múltipla, a rede das Apaes 

desempenha papel significativo na construção de uma nação mais inclusiva, 

justa e solidária. 

Portanto, é justo que a Câmara dos Deputados preste a 

homenagem ora requerida a essa data. A comemoração do Dia Nacional das 

Apaes constitui excelente oportunidade para refletirmos sobre o apoio que 

podemos dar ao trabalho realizado pela rede das Apaes, que se mostra da 

máxima importância para toda a sociedade. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 
 

Deputado MARCIO ALVINO e EDUARDO BARBOSA 
 

 

 


